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Exmo. Senhor
Vereador EDVALDO ANTONIO DE SOUZA
DD. Presidente da Camara Municipal de Quirinépolis.

Senhor Presidente,

Através do presente, temos a grata satisfagdo de passar as méos de vossa
exceléncia, o Projeto de Lei n° 008 de 28 de Agosto de 2020, para apreciagdo e deliberacéo
dos llustres Membros desse Poder Legislativo, o qual institui “INSTITUI O DIA DA BIBLIA NO
CALENDARIO DO MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O presente Projeto tem por objetivo integrar ao calendario do municipio o dia da
Biblia a ser comemorado no segundo domingo de dezembro de cada ano afim de que através
desse dia os cristdos e especialmente os cristéos protestantes, sejam homenageados e que ainda
possam expressar seu credo através de festividades de pregacdes e shows gospel, com 0 objetivo
também de impulsionar o turismo religioso no municipio.

O turismo religioso € um dos segmentos que mais tem crescido, mesmo em
periodos de crise. As localidades que oferecem atragdes religiosas estéo entre os destinos mais
escolhidos por turistas em busca de experiéncias ligadas & fé ou esperanga. Alem do mais, o
turismo religioso tem colaborado diretamente no desenvolvimento socioecondmico sustentével

para as comunidades de acolhimento, o que também justifica 0 mencionado projeto.

Nessa perspectiva, solicito de Vossa Exceléncia, encaminhamento da materia

referenciada aos Nobres Vereadores para anélise e votagao.

Atenciosamente,




